
MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

ANEXO IV

ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE ECONÔMICA – ORÇAMENTO
ESTIMADO

CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DA CIDADE DE

AMPARO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2018



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

METODOLOGIA DA ANALISE FINANCEIRA

A análise econômico-financeira utiliza técnicas usualmente empregadas em estudos
de avaliação de projetos e empreendimentos públicos ou privados, em que há
investimentos iniciais e a prestação de serviços em regime contínuo durante um
prazo estabelecido, com os consequentes custos de operação e geração de receitas.

O objetivo desta análise é verificar se as receitas esperadas na prestação do serviço
são suficientes para a cobertura dos custos para a sua operação e para amortizar e
remunerar adequadamente os investimentos realizados pelo operador durante o
prazo do contrato, bem como definir o valor de outorga mínimo.

O estudo é organizado mediante um modelo de cálculo, com várias planilhas de
apoio, que alimentam uma planilha final que sintetiza as receitas, despesas e
investimentos mensais previstos ao longo do prazo da concessão, representados em
base mensal e totalizados anualmente para melhor facilidade de leitura das
informações.

Mediante esta planilha são obtidos para cada ano os valores negativos ou positivos
gerados pela operação do serviço de transporte coletivo projetada para o período,
que vem a constituir o fluxo de caixa, tanto operacional, como de investimentos.

O modelo é composto por dois blocos: o Demonstrativo de Resultados
Econômicos – DRE e o Fluxo de Caixa do Empreendimento. Com base nos
valores finais obtidos do fluxo de caixa livre são calculados os indicadores ou
Figuras de Mérito, com as quais se avalia a viabilidade econômico-financeira da
concessão nas condições previstas.

 Demonstrativo de Resultados Econômicos - DRE

O DRE constitui a apuração do resultado econômico da operação, o qual, de forma
simples, é a subtração dos custos de operação e os impostos da receita líquida,
permitindo obter o lucro líquido da operação. É este lucro líquido da operação que
amortizará os investimentos necessários à operação e gerará a remuneração do
capital investido para o operador.
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Os cálculos do DRE utilizam uma metodologia contábil de análise fiscal e
contemplam os seguintes blocos:

A. Receita bruta: contempla a receita da prestação do serviço de transporte
coletivo, a receita gerada por atividades acessórias e subsídios públicos.

B. Receitas Acessórias: Para fins de apuração do cálculo da Tarifa Técnica
de Remuneração consideram-se as receitas acessórias de publicidade nos
ônibus e de abrigos no qual é um valor fixo por veículo da frota.

C. Tributos sobre o faturamento: considera o tributo municipal (ISS), a
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB (INSS), o
PIS/COFINS sobre a receita acessória.

A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB,
considera a desoneração da Folha de Pagamento somente para o
primeiro ano da concessão, sendo que a partir de janeiro de 2022
retoma-se o calculo do INSS nos Encargos Trabalhistas

D. Receita liquida: é a subtração dos valores B e C do valor A.

E. Custos: contempla os custos necessários à operação do serviço de
transporte coletivo, abrangendo os custos variáveis com a produção
quilométrica (combustível, energia, lubrificantes, rodagem e peças e
acessórios); de pessoal (motoristas pessoal de tráfego, pessoal de
manutenção, pessoal administrativo e diretoria); e administrativos (custos
gerais de administração, seguros, serviço do Sistema de Bilhetagem
Eletrônica – SBE, e monitoramento da frota).

F. Lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização ou como mais
conhecido EBTIDA, do inglês “Earnings Before Interest, Taxes,
Depreciation and Amortization”: é a subtração do valor E, do valor D,
representando o montante de recursos que a operação gera para o
pagamento dos impostos sobre a renda, amortização dos investimentos e
remuneração do operador.

G. Depreciação contábil: corresponde à perda de valor dos bens (ativos)
investidos em decorrência do seu uso, o qual também pode ser entendido
como um custo não desembolsado, mas que afeta a equação econômica,
pois o operador necessitará repor o bem, no caso de ônibus e
equipamentos, quando da sua renovação, ou terá um ativo de menor valor
ao final da concessão, no caso de instalações;

H. Lucro antes de juros e impostos também conhecido como EBIT, do inglês
“Earnings Before Interest and Taxes”: é a subtração de G do valor F, que
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representa a base de cálculo sobre a qual incide o imposto de renda e a
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

I. Imposto de renda e CSLL: trata-se da aplicação das taxas fiscais definidas
na legislação que incidem sobre o valor da EBIT;

J. Lucro Líquido do Exercício: corresponde ao valor da parcela H, subtraído
da parcela I.

Figura 1: Modelo esquemático de cálculo do DRE

Como se observa, o cálculo do DRE depende de um amplo conjunto de dados e
metodologias de cálculo, incluindo os coeficientes de consumo, preços e salários
envolvidos na operação.

 Fluxo de Caixa do Empreendimento - FCE

O Fluxo de Caixa é gerado a partir das informações do lucro líquido da operação
obtido no DRE, ao qual se somam os valores das depreciações, que não são
efetivamente desembolsados e o valor obtido com a venda dos ativos e deduzem-se
os investimentos e o imposto com a venda dos ativos, gerando o fluxo de caixa livre,
que é o resultado final da operação.
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Os cálculos do FC utilizam uma metodologia de análise financeira e contemplam os
seguintes blocos:

K. Fluxo de Caixa Operacional: corresponde à soma dos valores do lucro
líquido do exercício (parcela “J”) com o valor da depreciação contábil
(parcela “G”).

L. Aquisições: correspondem aos valores dos investimentos realizados em
frota, equipamentos, instalações de garagem e outros.

M. Receita da venda de ativos: é o valor obtido com a venda de ônibus e
equipamentos quando da sua renovação ao final da vida útil do bem, bem
como do conjunto de ativos ao final do prazo da concessão.

N. Imposto sobre a venda de ativos: é o valor pago sobre o lucro obtido na
receita da venda dos ativos, por decorrência da diferença entre o valor de
venda e o valor do bem deduzida a depreciação fiscal.

O. Fluxo de caixa dos investimentos: corresponde à soma das parcelas L, M,
e N, subtraído do valor da parcela O, portanto representa a saída de
recursos.

P. Fluxo de caixa livre: é o resultado da subtração do valor K pelo valor O,
representando os recursos finais gerados pelo empreendimento, que
podem a cada mês terem sinal negativo ou positivo.

Figura 2:Modelo esquemático de cálculo do Fluxo de Caixa FCE

Figuras de Mérito
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As chamadas figuras de mérito são valores de indicadores financeiros como a

taxa interna de retorno (TIR), o valor presente líquido (VPL) e o prazo de

retorno do investimento (payback), com os quais se avalia o empreendimento

na ótica da engenharia financeira.
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METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS CUSTOS OPERACIONAIS ESTIMADOS

O cálculo dos custeios operacionais correntes é realizado a partir de um conjunto de
coeficientes e parâmetros que permitem estimar o custo de cada componente do
orçamento global de prestação do serviço de transporte a partir dos fatores de
produção (frota e produção quilométrica) e dos preços dos insumos e salários.

Os coeficientes dependem em grande parte do tipo de veículo, e podem variar em
função de características de desempenho da circulação, como por exemplo o caso
do consumo de óleo diesel, que é afetado pela velocidade, pelas múltiplas variações
de marcha do veículo quando submetidos a regimes operacionais oscilantes (anda-
e-para) e pela forma de condução do motorista. Outros coeficientes variam conforme
o estado de conservação das vias, notadamente pneus e serviços de manutenção.

A literatura técnica a respeito do cálculo de custos operacionais de transporte
coletivo por ônibus é bastante vasta, até em razão de o tema ser objeto de estudos e
discussões frequentes pelo poder público, empresários do setor e suas associações
e sindicatos, consultores, acadêmicos e interessados em geral.

O documento de referência mais utilizado para a adoção de coeficientes, parâmetros
e métodos de cálculo é “Instruções Práticas para Cálculo de Tarifas de Ônibus
Urbanos” elaborada em 1994 pela extinta Empresa Brasileira de Planejamento de
Transporte – GEIPOT e pela Empresa Brasileira de Transporte Urbano - EBTU e
atualizada em 1996, com a edição do documento Cálculo de Tarifas de Ônibus
Urbanos: “Instruções práticas atualizadas, Manual GEIPOT”.

Recentemente, em 2017, a Associação Nacional de Transporte Público – ANTP
concluiu e apresentou à sociedade um amplo estudo sobre o tema, atualizando os
conceitos, métodos, coeficientes e parâmetros empregados nos cálculos dos custos
operacionais.

Além destas fontes de referência, há ainda um conjunto de informações do estudo
econômico-financeiro, de propostas apresentadas por empresas em processos
licitatórios de concessões e de estudos similares de órgãos gestores de outras
localidades que proporcionam conhecimento sobre a composição e formação de
custos operacionais.
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 Custos Operacionais Correntes - COC

Para a composição dos custos operacionais correntes e seus devidos

cálculos mensais e anuais apresentamos como referência para os devidos

cálculos o ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO DE VIABEILIDADE

ECONÔMICA – ORÇAMENTO ESTIMADO utiliza como ferramenta a

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO, com os seguintes

TOPICOS:

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INSVESTIMENTO

1. DADOS OPERACIONAIS

2. COEFICIENTES

3. PREÇOS INSUMOS

4. CUSTOS VARIÁVEIS

5. CUSTOS FIXOS (PESSOAL)

6. CUSTOS ADMINISTRATIVOS

7. INVESTIMENTO FROTA

8. DEPRECIAÇÃO FROTA

9. ENCARGOS SOCIAIS

10. TRIBUTAÇÃO E IMPOSTOS

11. RECEITAS ACESSÓRIAS

12. FLUXO DE CAIXA

13. REFERÊNCIAS

GRÁFICO - GRÁFICO COMPARATIVO DE IDADE MÉDIA DA FROTA
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 Disposições Gerais

Os cálculos apresentados neste “ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO DE

VIABILIDADE ECONÔMICA - ORÇAMENTO ESTIMADO”, estão

fundamentados na Planilha GEIPOT – Base para a Apuração da Tarifa

Técnica Limite Máximo.

O Estudo Técnico de Viabilidade Econômica – Orçamento Estimado é o

estudo pelo qual a Administração realiza a sua modelagem, segundo os seus

critérios de solução e objetivos do negócio, com dados obtidos em sua

experiência de gestão e em pesquisas de atividades assemelhadas,

demonstrando a viabilidade ao longo do período de concessão.

Sistema Municipal de Transporte Coletivo

 FROTA ESTIMADA

TIPOLOGIA DA FROTA Un. Frota Mensal

MICROÔNIBUS (Veíc./Mês) 4

CONVENCIONAL (Veíc./Mês) 8

- (Veíc./Mês) 0

FROTA OPERACIONAL (Veíc./Mês) 12

MICROÔNIBUS (Veíc./Mês) 0

CONVENCIONAL (Veíc./Mês) 2

- (Veíc./Mês) 0

FROTA RESERVA (Veíc./Mês) 2

MICROÔNIBUS (Veíc./Mês) 4

CONVENCIONAL (Veíc./Mês) 10

- (Veíc./Mês) 0

FROTA TOTAL (Veíc./Mês) 14
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 QUILOMETRAGEM ESTIMADA

QUILOMETRAGEM Ano 1

MICROÔNIBUS (km/Mês) 23.743,97

CONVENCIONAL (km/Mês) 47.487,95

- (km/Mês) 0,00

QUILOMETRAGEM EFETIVA (km/Mês) 71.231,92

MICROÔNIBUS (km/Mês) 1.187,20

CONVENCIONAL (km/Mês) 2.374,40

- (km/Mês) 0,00

QUILOMETRAGEM OCIOSA (km/Mês) 3.561,60

MICROÔNIBUS (km/Mês) 24.931,17

CONVENCIONAL (km/Mês) 49.862,35

- (km/Mês) 0,00

QUILOMETRAGEM MENSAL TOTAL (km/Mês) 74.793,52

QUILOMETRAGEM ANUAL TOTAL (km/ANUAL) 897.522,23
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 QUILOMETRAGEM ESTIMADA POR LINHA
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 PASSAGEIROS TRANSPORTADOS

Fonte: Dados fornecidos pela empresa Mirage Transportes Coletivos Eireli referente ao ano de 2019.
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ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE ECONÔMICA – ORÇAMENTO ESTIMADO

TIPOLOGIA DA FROTA
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1. - DADOS OPERACIONAIS
1.1. - COMPOSIÇÃO DA FROTA
O estudo técnico considera os tipos de veículos e quilometragem previstos no Projeto Básico:

1.2. - COMPOSIÇÃO DA QUILOMETRAGEM
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1.2.1. - PERCURSO MÉDIO MENSAL – PMM

1.3. - PASSAGEIROS TRANSPORTADOS
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2. - COEFICIENTES DE CONSUMOS E PARÂMETROS ADOTADOS
2.1. - COEFICIENTES DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS

2.1.1. - COEFICIENTES DE CONSUMO DE ÓLEO DIESEL

O consumo de óleo diesel expresso em litros/km e os coeficientes são os apresentados na

2.1.2. - COEFICIENTES DE CONSUMO DE ARLA32

O consumo de arla32 é expresso por um coeficiente expresso em percentual aplicado sobre preço do óleo diesel.

2.2. - COEFICIENTE DE CONSUMO DE LUBRIFICANTES

O consumo de lubrificantes é expresso por um coeficiente expresso em percentual aplicado sobre preço do óleo diesel.
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2.3. - PARÂMETROS DE MATERIAL DE RODAGEM
2.3.1. - VIDA ÚTIL DE PNEU

Representa a durabilidade do pneu, medida em quilômetros, considerando a vida útil do pneu na sua primeira vida (quando novo)
e as rodagens posteriores, quando recapados. O coeficiente de consumo adotado foi de 105.000 km para Microônibus e Ônibus
Básicos (Convencional). Estes valores são compatíveis com os dados de GEIPOT e Planilha da ANTP.

2.3.2. - NÚMERO DE PNEU POR JOGOS

Representa a quantidade de pneus por veículo.

2.3.3. - NÚMERO DE RECAPAGEM

Representa o número de vezes que um pneu é recapado durante a sua vida útil.
O coeficiente de consumo adotado foi de 2 recapagens/pneu.
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2.4. - COEFICIENTE PEÇAS E ACESSÓRIOS

Representa o valor gasto com peças e acessórios dos veículos. É expresso através de um percentual mensal do valor do veículo novo
divido pelo Percurso Médio Mensal PMM.

2.5. - CAPITAL INVESTIDO EM VEÍCULOS
2.5.1. - VIDA ECONÔMICAMENTE ÚTIL DE VEÍCULOS DA FROTA

Representa a vida economicamente útil dos veículos da frota ao longo do período de concessão.

2.5.2. - VALOR RESIDUAL DE VEÍCULOS DA FROTA

Representa o valor residual expresso como uma fração do preço do veículo novo ao final de sua vida útil.
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2.6. - FATOR DE UTILIZAÇÃO, PARÂMETROS, QUANTITATIVO DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS

FATORES DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA (FU):

Representa a relação entre a quantidade de empregados operacionais por grupo (motoristas, pessoal de fiscalização, cobrador,
pessoal de manutenção e pessoal de administração) e a frota operacional.

O valor corresponde a um equivalente econômico, ou seja, incorpora a quantidade física (por exemplo 2 motoristas por veículo
operacional) e a incidência econômica de horas extras, férias, absenteísmo e outros, transformada em equivalente de pessoas.

- Motoristas

O cálculo do fator de utilização de motoristas foi realizado de acordo com a metodologia da planilha GEIPOT, a qual
considera a distribuição das viagens (oferta) ao longo dos dias tipo (úteis, sábados e domingos) por faixa horária de
operação. O método procura estimar a quantidade média de horas operadas pela frota por tipo de dia, que é a variável que
impacta na quantidade de motoristas e horas extras mensais.

O valor calculado é de 2,21 motoristas equivalentes por veículo operacional para o cálculo de custos com salários e
encargos sociais e de 2,21 motoristas por veículo operacional para o cálculo do custo com benefícios (FU Físico). A
memória de cálculo é apresentada a seguir.

- Pessoal de Fiscalização

O fator utilizado é de 0,20 empregados por veículo operacional.

- Cobrador

O fator utilizado é de 0,20 empregados por veículo operacional. O Serviço Buscar não utiliza este tipo de profissional.
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- Pessoal de manutenção

O fator utilizado é de 12,50%/mês sobre os custos com pessoal de operação (Motorista Fiscalização e Cobrador).

- Pessoal administrativo

O fator utilizado é de 8,50%/mês sobre os custos com pessoal de operação.
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DO FATOR DE UTILIZAÇÃO MOTORISTA EM 3 (TRÊS) PASSOS:

Passo 1: cálculo da quantidade de horas operadas por dia tipo

Cálculo da quantidade de horas operadas em por tipo de dia por faixa horária

FAIXA HORÁRIA
FROTA OPERANTE

Dia Útil Sábado Domingo
Qtd. Veíc. Percentuais Qtd. Veíc. Percentuais Qtd. Veíc. Percentuais

00:00 a 01:00 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%
01:00 a 02:00 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%
02:00 a 03:00 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%
03:00 a 04:00 2 16,67% 2 16,67% 1 8,33%
04:00 a 05:00 3 25,00% 3 25,00% 1 8,33%
05:00 a 06:00 6 50,00% 5 41,67% 2 16,67%
06:00 a 07:00 11 91,67% 8 66,67% 4 33,33%
07:00 a 08:00 12 100,00% 9 75,00% 4 33,33%
08:00 a 09:00 11 91,67% 8 66,67% 4 33,33%
09:00 a 10:00 8 66,67% 6 50,00% 3 25,00%
10:00 a 11:00 8 66,67% 6 50,00% 3 25,00%
11:00 a 12:00 7 58,33% 5 41,67% 3 25,00%
12:00 a 13:00 12 100,00% 9 75,00% 4 33,33%
13:00 a 14:00 11 91,67% 8 66,67% 4 33,33%
14:00 a 15:00 8 66,67% 6 50,00% 3 25,00%
15:00 a 16:00 11 91,67% 8 66,67% 4 33,33%
16:00 a 17:00 9 75,00% 7 58,33% 3 25,00%
17:00 a 18:00 10 83,33% 7 58,33% 3 25,00%
18:00 a 19:00 10 83,33% 7 58,33% 3 25,00%
19:00 a 20:00 5 41,67% 4 33,33% 2 16,67%
20:00 a 21:00 4 33,33% 3 25,00% 2 16,67%
21:00 a 22:00 4 33,33% 3 25,00% 2 16,67%



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

FAIXA HORÁRIA
FROTA OPERANTE

Dia Útil Sábado Domingo
Qtd. Veíc. Percentuais Qtd. Veíc. Percentuais Qtd. Veíc. Percentuais

22:00 a 23:00 3 25,00% 3 25,00% 1 8,33%
23:00 a 24:00 3 25,00% 3 25,00% 1 8,33%

Pico Frota Operante 100,00% 75,00% 33,33%
Redução frota operante 25,00% 66,67%
Horas operadas em média por tipo de dia 13,17% 10,00% 4,75%

Passo 2: cálculo da quantidade de motoristas e FU físico

Memória de cálculo da quantidade de motoristas e do FU Físico (Cálculo do Custeios de Benefícios)

Item de Cálculo Memória Dias Úteis Sábados Domingos e Feriados
Frota Operacional (informação das Ordens de Serviço) A 12 8 4
Quantidade de motorista por veículo operacional B 2 2 2
Total de Motorista necessários para Operação C = A x B 24 16 8
Pessoal para Cobrir Folgas D = máximo(Csab + Cdom - Cdu)/6 0
Subtotal 1 E = C + D 24
Pessoal para Cobrir Faltas F = E x G 0,33
Subtotal 2 I = E + F 24,33
Pessoal para Cobrir Férias K = J x I 2,21
Efetivo Total L = K + I 26,54
FU Físico (empregados / veículo operacional) M = L/A 2,21

Cálculo do percentual para cobertura de faltas (G) G = H/365 dias por ano 1,37%
Quantidade de dias com faltas por ano H 5

Cálculo do percentual para cobertura de férias (J) J = 1/11 meses por ano 9,09%
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Passo 3: cálculo da quantidade de horas extras e FU econômico

Memória de cálculo da quantidade de motoristas e do FU econômico (Mão de Obra de Motorista)

Item de Cálculo Memória Dias Úteis Sábados Domingos e Feriados

Horas operadas em média por tipo de dia (conforme Passo 1) N 13,17 10,00 4,75
Jornada de Trabalho de motoristas efetivo (h) O 7,33
Coeficiente de utilização equivalente P = N / O 1,8 1,36 0,65
Horas extras (C - 2) se positivo ou zero, se negativo Q = máximo (P - 2;0) 0,00 0,00 0,00
Acréscimo Legal relativo às horas extras R 50% 50% 50%
Quantidade de dias/ano S 249 50 65
Horas extras anual já com acréscimo por tipo de dia T = O x Q x S x (1 + R) 0 0 0
Total de horas extras anuais com acréscimo legal U = Tdu + Tsab + Tdom 0
Equivalente em empregados por dia V = U / (O x 365) 0
FU equivalente (empregados/Veículos operacionais) W = M + V 2,21
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2.6.1. - FATOR DE UTILIZAÇÃO DO PESSOAL DE OPERAÇÃO

2.6.2. - FATOR DE UTILIZAÇÃO DO PESSOAL DE OPERAÇÃO (FÍSICO) PARA CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS

2.6.3. - PARÂMETRO PESSOAL DE MANUTEÇÃO

2.6.4. - PARÂMETRO PESSOAL DE ADMINISTRATIVO
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2.6.5. - QUANTITATIVO DE BENEFÍCIOS

2.7. - TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

2.8. - DESPESAS ADMINISTRATIVAS
2.8.1. - DESPESAS GERAIS

Admitiu-se para o valor anual para o cálculo das Despesas Gerais o correspondente a 2,20% do preço de um veículo leve
(convencional) novo completo, para cada veículo da frota, resultando em um coeficiente mensal de 0,0018.

2.8.2. - CUSTEIOS COM PRÓ-LABORE

- Diretoria

Foi considerado o equivalente a 10% sobre o custo de pessoal de operação.
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2.8.3. - REMUNERAÇÃO DO ALMOXARIFADO

Admitiu-se para o valor anual do capital imobilizado em almoxarifado o correspondente 3% do preço de um veículo novo completo,
para cada veículo da frota a uma taxa de remuneração de 12% ao mês, ou seja, (3% x (0,12/12)) = 0,0003 ao mês.

3. - PREÇOS DE INSUMOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS
Foram considerados valores em conformidade com os preços de mercado e mediante apresentação de documentação conforme acordo
coletivo, como no caso, de salários e benefícios concedidos.

3.1. - PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

3.2. - PREÇO DE LUBRIFICANTES
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3.3. - PREÇOS DE MATERIAL DE RODAGEM

3.3.1. - PREÇOS DE PNEU NOVO

3.3.2. - PREÇOS DE RECAPAGEM

3.4. - PREÇOS DE VEÍCULOS
3.4.1. - PREÇO DE VÍCULO NOVO COMPLETO COM RODAGEM
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3.4.1.1. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO – MICROÔNIBUS

3.4.1.2. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO – CONVENCIONAL
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3.4.1.3. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO – PESADO

3.4.2. - PREÇO DE VEÍCULO NOVO COMPLETO SEM RODAGEM

3.4.2.1. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULO S/ RODAGEM – MICROÔNIBUS



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

3.4.2.2. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULO S/ RODAGEM – CONVENCIONAL

3.4.2.3. - PREÇO DE VEÍCULO COM FATOR DE DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULO S/ RODAGEM – PESADO
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3.5. - PEÇAS E ACESSÓRIOS

3.6.– SEGUROS
3.6.1. - SEGURO OBRIGATÓRIO

3.6.2. - SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL

3.7. - SALÁRIOS E BENEFÍCIOS
3.7.1. - SALÁRIOS BASE
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3.7.2. – BENEFÍCIOS

3.8. - SISTEMA DE BILHETAGEM ELETORNICA, ITS E CAMERAS E MONITORAMENTO

3.9. - LOGAÇÃO DE GARAGEM

4. – CÁLCULOS DOS CUSTOS VARIÁVEIS
4.1. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM COMBUSTÍVEIS

4.1.1. - CUSTEIOS COM ÓLEO DIESEL
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4.1.2. - CUSTEIOS COM ARLA32

4.2. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM LUBRIFICANTES

4.3. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM RODAGEM

4.3.1. - CUSTEIOS COM PNEU NOVO

4.3.2. - CUSTEIOS COM RECAPAGEM
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4.4. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS

4.5. - TOTALIZAÇÃO DOS CUSTOS VARIÁVEIS
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5. – CÁLCULO DOS CUSTOS FIXOS (COM PESSOAL)
5.1. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM PESSOAL DE OPERAÇÃO

5.1.1. - CUSTEIOS COM MOTORISTAS

5.1.2. - CUSTEIOS COM PESSOAL DE FISCALIZAÇÃO

5.1.3. - CUSTEIOS COM COBRADOR
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5.2. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO

5.3. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO

5.4. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM BENEFÍCIOS
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5.5. - RESUMO DA TOTALIZAÇÃO DOS CUSTOS FIXOS (PESSOAL)

6. – CÁLCULO DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
6.1. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM SEGUROS

6.1.1. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM SEGURO OBRIGATÓRIO
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6.1.2. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL

6.2. - CÁLCULO DAS DESPESAS GERAIS

6.3. - CÁLCULO DOS CUSTEIOS COM PRÓ-LABORE
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6.4. - CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DO ALMOXARIFADO

6.5. - CÁLCULO PARA MANUTENÇÃO DOS CUSTEIOS DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA, ITS, CÂMERAS E

MONITORAMENTO

6.6. - CÁLCULO DE LOCAÇÃO DE GARAGEM
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6.7. - RESUMO DA TOTALIZAÇÃO DOS CUSTEIOS ADMINISTRATIVOS

7. - INVESTIMENTOS EM FROTA
7.1. - AQUISIÇÃO, REVENDA E MOVIMENTAÇÃO DA FROTA (QUANTITATIVO)

7.1.1. - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA

O cálculo do preço dos ônibus usados considera a incidência da depreciação dos bens de acordo com a idade de uso. A depreciação

pode ser calculada por diferentes métodos, sendo o método de Coler, também conhecido como “método da soma dos inversos dos

dígitos” o mais utilizado em cálculos de depreciação de veículos automotores, por resultar em valores aderentes aos preços de mercado.

É também o método indicado na Planilha GEIPOT. O método calcula um fator de depreciação para cada faixa etária que depende da

vida útil e do valor residual, isto é, o valor que o ônibus terá ao final de sua vida útil cuja expressão é:
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�ϗϗ怸Ϙ = (�晦−Ϙ)×(1−��) ∑ Ϙ �晦 1

, onde:

Fatdepi = Fator de depreciação dos veículos da faixa etária “i” VU = Vida útil considerada para o veículo em anos Vr= Valor residual i =

Idade do veículo Assim, o valor do veículo de uma determinada faixa etária corresponde ao seu valor inicial subtraído da soma dos

valores de depreciação correspondentes aos meses anteriores, ou seja:

7.1.1.1. – MICROÔNIBUS
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7.1.1.2. – CONVENCIONAL

7.1.1.3. – PESADO
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7.1.2. - REVENDA DE VEÍCULOS DA FROTA

7.1.2.1. – MICROÔNIBUS

7.1.2.2. – CONVENCIONAL



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

7.1.2.3. – PESADO

7.1.3. - MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA

7.1.3.1. – MICROÔNIBUS
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7.1.3.2. – CONVENCIONAL

7.1.3.3. – PESADO
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7.1.3.4. - TOTALIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA
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7.2. - AQUISIÇÃO, REVENDA E MOVIMENTAÇÃO DA FROTA (INVESTIMENTO VALORE EM REAIS - R$)
7.2.1. - INVESTIMENTOS EM VEÍCULOS DA FROTA ((valores em Reais - R$)

7.2.1.1. – MICROÔNIBUS (para cálculo dos investimentos em Frota)
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7.2.1.2. – CONVENCIONAL (para cálculo dos investimentos em Frota)



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

7.2.1.3. – - (para cálculo dos investimentos em Frota)
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7.2.2. - REVENDA DE VEÍCULOS DA FROTA (valores em Reais - R$)
7.2.2.1. – MICROÔNIBUS

7.2.2.2. – CONVENCIONAL
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7.2.2.3. – -

7.2.3. - MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA (valores em Reais - R$)
7.2.3.1. – MICROÔNIBUS
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7.2.3.2. – CONVENCIONAL

7.2.3.3. – -
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7.2.3.4. - TOTALIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA

8. - CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA
8.1.– MICROÔNIBUS



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

8.2.– CONVENCIONAL

8.3.– -
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8.4.– RESUMO DAS DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS (CONTÁBIL)
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9. - DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS:

Para efeito de cálculo dos custos do transporte urbano, os encargos sociais podem ser classificados em quatro grupos distintos:

A. – encargos que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e sobre benefícios pagos como salários;
B. – benefícios pagos sem a correspondente prestação dos serviços;
C. – obrigações que não provocam nem sofrem incidência de outros encargos;
D. – incidência cumulativa dos encargos do Grupo A sobre os do Grupo B.

Grupo A

Os encargos do Grupo A, listados a seguir, compreendem oito itens e totalizam 36,80% que incidem sobre a folha de pagamento. As suas
alíquotas decorrem de legislação federal e são válidas para todo o território nacional.

GRUPO A Ano 1
INSS 20,00%
Acidentes de Trabalho 3,00%
Salário Educação 2,50%
INCRA 0,20%
SENAT 1,00%
SEST 1,50%
SEBRAE 0,60%
FGTS 8,00%
Outros - Especificar 0,00%

Total 36,80%
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A alíquota de 3% referente a Acidente de Trabalho é definida pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e pelo Decreto nº 356, de 7 de
dezembro de 1991.

Considerando informações conforme Lei Federal 12.715/2012, deve-se retirar os encargos sociais de 20% a título de INSS e criar uma incidência de um
tributo de 2% sobre o faturamento.

Grupo B

Os encargos do Grupo B compreendem sete itens, sendo que cinco deles são variáveis de acordo com as características do mercado de
trabalho local. Por isso, os valores devem ser calculados para cada cidade, sendo admitido porém, na ausência dos dados próprios, adotar-se
o percentual de 13,53% que é o valor médio para esse grupo de encargos.

Os encargos referentes ao repouso remunerado, às férias e aos feriados não devem ser considerados, tendo em vista que, na metodologia de
cálculo do Fator de Utilização de Pessoal, já são considerados tais benefícios.

São os seguintes os encargos considerados no Grupo B:

GRUPO B
Abono de férias 2,78%
Aviso Prévio Trabalhado 0,11%
Licença-Paternidade 0,04%
Licença-Funeral 0,01%
Licença- Casamento 0,02%
Décimo Terceiro Salário 8,33%
Adicional Noturno 2,24%
Outros - Especificar 0,00%

Total 13,53%

* Valores estimados com base em uma situação média.
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Abono de Férias

A Constituição Federal (art. 7º, inciso XVII) assegura ao trabalhador o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço
a mais do que o salário normal. Considerando que o período aquisitivo para as férias é de 12 meses, o valor do encargo referente ao abono de
férias é obtido por meio do seguinte cálculo:

(1/3) x (1/12) x 100 = 2,78%

Aviso Prévio Trabalhado

A Constituição Federal (art. 7º, inciso XXI) garante ao trabalhador o direito a aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo
de trinta dias. Por outro lado, a CLT (art. 488) prevê a redução da jornada diária em duas horas durante o cumprimento do aviso prévio, sem
prejuízo do salário integral. O valor do encargo referente ao aviso prévio trabalhado é obtido pela seguinte expressão:

(h x p/H) x R x T x 100

onde:
h = redução da jornada diária (horas/dia)
p = duração do aviso prévio (dias)
H = jornada de trabalho mensal (horas)
R = taxa de rotatividade mensal (%)
T = percentual de demissões com aviso prévio trabalhado (%)

Exemplo: considerando que o setor apresente uma taxa de rotatividade da mão-de-obra de 4% ao mês, que 10% das demissões sejam com
aviso prévio trabalhado e que a jornada de trabalho máxima mensal seja de 220 horas, o valor desse encargo será:

(2 x 30/220) x 0,04 x 0,10 x 100 = 0,11%

Licença-Paternidade
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A Constituição Federal (art. 7º, inciso XIX) garante ao trabalhador o direito à licença-paternidade, fixando a sua duração, até que a lei venha a
discipliná-la, em 5 dias (Ato das Disposições Transitórias, art. 10, parágrafo 1º). Considerando a duração da licença em relação ao número de
dias do ano, obtém-se o valor desse encargo pela seguinte expressão:

(5/365) x P x 100

onde:
P = percentual anual de empregados que utilizam esse benefício

Exemplo: admitindo-se que 3% dos empregados se utilizem desse benefício por ano, o valor desse encargo será:

(5/365) x 0,03 x 100 = 0,04%

Licença-Funeral

É garantido ao trabalhador o direito a se ausentar do serviço por até 2 dias consecutivos em caso de falecimento de parentes do 1º grau ou
dependentes, de acordo com a CLT (art. 473, inciso I). Considerando a duração da licença em relação ao número de dias do ano, o valor
desse encargo é obtido pela seguinte expressão:

(2/365) x F x 100

onde:
F = percentual anual de empregados que utilizam esse benefício

Exemplo: considerando que 2,5% dos empregados se utilizem desse benefício por ano, o valor desse encargo será:

(2/365) x 0,025 x 100 = 0,01%

Licença-Casamento
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A CLT (art. 473, inciso II) garante ao trabalhador o direito a se ausentar do serviço por até 3 dias consecutivos em virtude de casamento.
Considerando a duração da licença em relação ao número de dias do ano, o valor desse encargo é obtido pela seguinte expressão:

(3/365) x C x 100

onde:
C = percentual anual de empregados que utilizam esse benefício

Exemplo: considerando que 2,5% dos empregados se utilizem desse benefício por ano, o valor desse encargo será:

(3/365) x 0,025 x 100 = 0,02%

Décimo Terceiro Salário

A Constituição Federal (art. 7º, inciso VIII) garante ao trabalhador o direito ao décimo terceiro salário, com base na remuneração integral. Até
junho de 1989 sobre ele só havia a incidência do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Porém, por força do disposto no parágrafo único do
art. 1º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, e no parágrafo 7º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o décimo terceiro salário
passou a integrar o salário de contribuição, saindo do Grupo C e passando a integrar o Grupo B.

O valor desse encargo é obtido pelo seguinte cálculo:

(1/12) x 100 = 8,33%

Adicional Noturno

O direito do trabalhador ao adicional noturno é garantido pela CLT (art. 73), que estabelece o seguinte:

“Art. 73 – Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para
esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20%, pelo menos, sobre a hora diurna.
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§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos.

§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia
seguinte.”

A Constituição Federal (art. 7º, inciso IX), por sua vez, garante o direito à remuneração do trabalho noturno superior à do diurno, não fixando
condições especiais. Assim, a condição de revezamento semanal ou quinzenal foi tacitamente revogada pelo dispositivo constitucional, não
excluindo do empregado o direito ao adicional noturno.

Para calcular o valor do adicional noturno, devem ser utilizados os dados relacionados no formulário de cálculo do Fator de Utilização de
Motoristas e Cobradores, observando o intervalo entre 22:00 horas e 5:00 horas. Para dias úteis, sábados e domingos, deve-se somar os
percentuais de frota operante das faixas horárias contidas no intervalo supracitado e dividir por 100 para se obter a duração equivalente de
operação noturna.

O valor do adicional noturno será alcançado por meio da seguinte expressão:

(U x u + S x s + D x d) x (1/H) x (1/N) x a x 100

onde:
U = duração equivalente de operação noturna em dia útil (horas/dia)
u = número de dias úteis no mês (dias/mês)
S = duração equivalente de operação noturna no sábado (horas/dia)
s = número de sábados no mês (dias/mês)
D = duração equivalente de operação noturna no domingo (horas/dia)
d = número de domingos no mês (dias/mês)
H = jornada de trabalho mensal (horas/mês)
N = duração da hora noturna (horas/hora)
a = acréscimo sobre a hora diurna
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Exemplo: considerando uma duração equivalente de operação noturna de 0,8 hora em dias úteis, 0,6 hora nos sábados e 0,4 hora nos
domingos e considerando que um mês possui em média 22 dias úteis, 4 sábados e 4 domingos, que a jornada de trabalho máxima mensal é
de 220 horas, que 52 minutos e 30 segundos correspondem a 0,875 hora e que o acréscimo sobre a hora diurna é de 20%, o valor desse
encargo será:

(0,8 x 22 + 0,6 x 4 + 0,4 x 4) x (1/220) x (1/0,875) x 0,20 x 100 = 2,24%

Grupo C

O Grupo C compreende três encargos que, a exemplo do Grupo B, variam de acordo com as características do mercado de trabalho local. Não
sendo disponíveis as informações, pode-se adotar o percentual de 10,11%, que é um valor médio para este grupo.

São os seguintes os encargos do Grupo C:

GRUPO C
Depósito por rescisão 4,63%
Aviso Prévio Indenizado 4,60%
Indenização Adicional 0,88%
Outros - Especificar 0,00%

Total 10,11%

* Valores estimados com base em uma situação média.

Depósito por Rescisão

A Constituição Federal (art. 7º, Inciso I) garante ao trabalhador a proteção contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos a ser
definido em lei complementar. Até a promulgação desta lei complementar, essa proteção está garantida pela Constituição, que obriga o
empregador a pagar diretamente ao trabalhador demitido sem justa causa importância igual a 40% do montante de todos os depósitos
realizados na conta vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
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Tendo em vista que o FGTS, cuja alíquota é de 8%, incide sobre os encargos do Grupo B, o valor do encargo referente a depósito por rescisão
é obtido pela seguinte expressão:

0,08 x (1 + B/100) x 0,40 x 100

onde:
B = total dos encargos do Grupo B

Exemplo: considerando os exemplos adotados até então, nos quais os encargos do Grupo B, totalizam 13,53% (valores médios estimados), o
valor desse encargo será:

0,08x (1 + 13,53/100) x 0,40 x 100 = 3,63% + 1%* = 4,63%

* - 1% estimado correspondente ao plano de desmobilização da Mão de obra.

Aviso Prévio Indenizado

Conforme visto anteriormente, a Constituição Federal (art. 7º, inciso XXI) garante ao trabalhador o direito a aviso prévio proporcional ao tempo
de serviço, sendo no mínimo de trinta dias. Por outro lado, a CLT (art. 487) prevê a indenização ao empregado, por parte do empregador, da
remuneração correspondente ao período do aviso, caso esse não avise àquele com a devida antecedência sobre a rescisão. O valor do
encargo referente a aviso prévio indenizado é obtido pela seguinte expressão:

R x I x 100

onde:
R = taxa de rotatividade mensal (%)
I = percentual de demissões com aviso prévio indenizado (%)
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Exemplo: considerando, no setor de transportes coletivos de passageiros, uma taxa de rotatividade da mão de obra de 5,11% ao mês e que
90% das demissões são com aviso prévio indenizado, o valor desse encargo será:

0,04 x 0,90 x 100 = 4,60% + 1,11%*

* - 1,11% estimado correspondente ao plano de desmobilização da Mão de obra

Indenização Adicional

O art. 9º da Lei nº 7.238/84 (Instrução Normativa nº 2-SNT, de 12/3/92) prevê uma indenização adicional, correspondente a um salário mensal,
quando a empresa efetuar uma Dispensa sem Justa Causa nos 30 dias que antecedem a data-base da categoria profissional. O valor desse
encargo é obtido pela seguinte expressão:

(R/12) x 100

Onde:
R = taxa de rotatividade mensal (%)

Exemplo: considerando uma taxa de rotatividade mensal no setor de 10,56%, considerando que ao final do período de concessão a
desmobilização de Pessoal ao termino do contrato, o valor desse encargo será:

(0,0733/12) x 100 = 0,88%

Grupo D

O encargo referente ao Grupo D corresponde à incidência cumulativa dos encargos do Grupo A sobre os encargos do Grupo B, e depende das
características do mercado de trabalho local. Não sendo disponíveis os dados próprios, pode-se adotar o percentual de 4,98%, que é um valor
médio para esse grupo.

Incidência do Grupo A sobre o Grupo B .... 4,98%*
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* Valores estimados com base em uma situação média. Não considerando a Desoneração

O encargo é obtido pela seguinte expressão:

(A/100) x (B/100) x 100

onde:
A = total de encargos do Grupo A
B = total dos encargos do Grupo B

Exemplo: considerando os exemplos adotados até então, nos quais os encargos do Grupo B totalizam 13,53% (valores médios estimados), o
valor desse encargo será:

(36,80/100) x (13,53/100) x 100 = 4,98%

Total dos Encargos Sociais

Grupo A .............. 36,80%
Grupo B .............. 13,53%*
Grupo C .............. 10,11%*
Grupo D ................ 4,98%*
Total .................... 65,42%*

* Valores estimados com base em uma situação média. E desconsiderando o período que vigora a desoneração
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10. - TRIBUTAÇÃO e IMPOSTOS
10.1. - TRIBUTAÇÃO INCIDENTE SOBRE FATURAMENTO

Para o primeiro ano:

Para o Segundo ano:

O INSS foi considerado no período da Desoneração da Folha de Pagamento



MUNICÍPIO DE AMPARO / SP
licitacoes@amparo.sp.gov.br

10.2. – IMPOSTOS

11. - RECEITAS ACESSÓRIAS
Para fins de apuração do cálculo da Tarifa Técnica de Remuneração foi considerada a receita acessória de publicidade nos ônibus e de
abrigos, com os segue:
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12. - FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO

Tarifa limite máximo permitido, valor de R$ 4,00 (quatro reais).
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13. - Orçamento Básico e Fórmula Paramétrica
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GRÁFICO COMPARATIVO DE IDADE MÉDIA DE VEÍCULOS DA FROTA
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